
'Pre/ellura de ÓlJo )oéi doJ Cam1>0J 

6Jtado de cSno 'Paulo 

LIVRO N t 

DECRETO N9 7240/91 

d e 08 de março de 1991 

FLS. N' 

~!!LICADO (I'\) NO J(}Y-N~ 
BOU: IlM DO ,V.UNJ~.... I ~ JO 

tlf.• 1 ~J. de O~J.s::!J Cj J 

Dispõe sobre reajuste de tari 

fas para o Serviço de Transpo! 

te Coletivo Urbano do Município 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

no uso de suas atribuições legais que são conferidas pelos artigos 92 , i~ 

ciso IX e artigo 117, inciso I , letra "j", ambos da Nova Lei Orgânica do 

Município, de 05 de abril de 1990; e 

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 30, inci 

so v , da Constituição Fede ral; 

CONSIDERANDO a essencialidade do Serviço de 

Transporte Coletivo Urbano do Município; 

CONSIDERANDO dados técnicos apresentados pela 

Empresa Concessionária e cotejados pelo orgao competente da Prefeitura 

Municipal que revelam a necessidade da revisão do valor do preço tarifá

rio; 

CONSIDERANDO , finalmente, que o valor tarifá 

rio de Cr$ 100 ,00 (cem cruzeiros) corresponde a justa remuneração dos seE_ 

viços de transporte coletivo urbano do Município de forma a assegurar a 

qualidade na sua prestação , conforme planilha de custo e demais documentos con.§_ 

tantes do Processo Administrativo n9 16642-9/91 e respectivos pareceres 

das Secretarias de Obras e Transportes e Assuntos Jurídicos , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - As tarifas para o Serviço de Tran.§_ 

porte Coletivo Urbano de São José dos Campos, observando o disposto no a! 

tigo 140 , inciso V da Nova Lei Orgânica do Município, são reajustadas p~ 

ra: 

I -Cr$ 100 , 00 (cem cruzeiros) - passageiro comum 

II - Cr$ 50 , 00 (cinquenta cruzeiros) passageiro com desconto 

Parágrafo único - As tarifas f ixadas neste ar 

tigo passarao a vigorar a partir de 0:00 hora do dia 18 de março del99l . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munic ipal de São José 

08 de março de 1991. 



'Prt/citui'IJ d~ ~bo ]o~ do<J Campo~ 

6 c1tado de ~ao 'Paulo 

FLS. N• 

cont . do decreto nQ 7240/91 - fls . 02. 

08 de março de 1991. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

- ~ j_.0 )L-------..., 
José ckson Vieira Pinto 

Secretári de Obras e Transportes 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos oito dias do mês de março do ano de mil novecentos e 

noventa e um . 




